
 
 

 

EDITAL DE JULGAMENTO DO RECURSO 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, estado do Minas Gerais, através do Prefeito 

Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 

responsabilidade técnica do INDEPAC - Instituto de cultura, desenvolvimento educacional, 

promoção humana e ação comunitária, INFORMA o indeferimento do recurso da nota da 

prova dissertativa do candidato GUILHERME MENDES FERNANDES DA SILVA. 

 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

                                                                           Santa Luzia, 18 de dezembro de 2023. 
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